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Ofício nº 88/2022/SECSAUDE
 
 

 
Maringá, 06 de junho de 2022.

 
 

Excelentíssima Senhora

CRISTIANNE COSTA LAUER

Vereadora

Avenida Papa João XXIII, nº 239 

CEP: 87.010-260

MARINGÁ-PR

 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 668/2022

 

Senhora Vereadora,

 

A Gerência de Assistência à Saúde em resposta ao Requerimento nº 668/2022, referente a
solicitação de dados de encaminhamentos das Unidades Básicas de Saúde (UBS) para as
Unidades de Pronto Atendimento (UPA), informo que, no Sistema Gestor Saúde (SGS) de janeiro
a maio de 2022, foram encaminhados 6.298 pacientes pelas 34 UBS, procedimento considerado
conduta médica, que avalia o paciente e verifica a necessidade de uma avaliação diferenciada e
mais aprofundada, acrescento que, o paciente pode procurar a UPA mais próxima para
atendimento.

 

Respeitosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Suelen Teixeira Faria, Gerente de Assistência à
Saúde, em 06/06/2022, às 08:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sinara Victor Braglia, Diretor(a) de Assistência e
Promoção à Saúde, em 06/06/2022, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário(a) de Saúde, em
06/06/2022, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0358376 e o código CRC 3BE53151.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00026304/2022.98 SEI nº 0358376
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Ofício n.º 1987/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 07 de junho de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 668/2022 (SEI nº 0347354),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento
público, a quantidade de encaminhamentos, por Unidade Básica de Saúde, para os prontos
atendimentos de Maringá (UPA), de janeiro de 2022 a maio de 2022, anexamos o Ofício 88 (SEI
nº 0358376) da Secretaria Municipal de Saúde.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
08/06/2022, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0364210 e o código CRC 7AEF2A08.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00026304/2022.98 SEI nº 0364210
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